
ORIENTAÇÕES PARA EMISSÃO DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO LETRA “D”, DO 
ITEM II, DO ARTIGO 10 DO REGULAMENTO PARA AS ELEIÇÕES DAS ENTIDADES 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

1) As certidões negativas de antecedentes criminais e cíveis da Justiça Federal solicitada na internet,
acessando o site https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php .

Clicando  no link,  abrirá  uma página  onde  deverão  ser  preenchidos  os  campos  “CPF/CNPJ”  e
“Nome”, e marcada a opção “Cível e Criminal” dentro da janela “Tipo 1. Fins Gerais 1º Grau”.
Preenchidas  as  informações,  clicar  em  “EMITIR  CERTIDÃO  NEGATIVA”  conforme  figura
abaixo.

Obs.: se a certidão negativa não for emitida é porque existem registros de ação em desfavor da 
pessoa solicitante. Neste caso, deverá o interessado procurar a Seção ou Subseção Judiciária de seu 
município para maiores informações.

2) As certidões negativas de antecedentes criminais e cíveis da Justiça Comum podem ser obtidas
apenas de forma presencial. No município de Curitiba o interessado deverá fazer a solicitação no 1º
e o 2º Ofício Distribuidor da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, na Avenida Cândido de
Abreu, 535, Edifício do Fórum Cível,  Centro Cívico,  no período de 12h às 18 h,  para fazer a
solicitação. Neste caso serão emitidas 2 (duas) certidões por cada cartório, totalizando 04 (quatro)
certidões. Cada certidão tem um custo de R$ 32,70 (trinta e dois reais e setenta centavos) e demora
24  (vinte  e  quatro)  horas  para  ficar  pronta.  Nos  municípios  do  interior,  o  interessado  deverá
procurar o cartório distribuidor cível e criminal do fórum da comarca para fazer a solicitação.

Obs.: se a certidão negativa não for emitida é porque existem registros de ação em desfavor da 
pessoa solicitante. Neste caso, deverá o interessado procurar o fórum da comarca de seu município 
para maiores informações.

Outras informações, falar no telefone 41- 3210-2555

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php

